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EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DA SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA 

PÚBLICA – SSP, SRA. VALDILEA FERREIRA LOPES, DESIGNADA PARA O PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 02 /2021 – SSP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TELTEX TECNOLOGIA S/A, inscrito no CNPJ/MF sob n° 73.442.360/0003-89, 

neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Valmor Fernandes 

Rosa Filho, portador da cédula de identidade RG n° 6034795549 SSP/RS 

e inscrito no CPF/MF sob n° 553.691.380-87, vem respeitosamente 

apresentar CONTRARRAZÕES contra o recurso da empresa NANO 

Automation do Brasil Ltda. 

 

 

 

 

I – RAZÕES DO RECURSO  

 

A recorrente abordou penalidades cabíveis aos proponentes que fizerem 

declaração falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, frustrar ou 

fraudar procedimento licitatório, obter vantagem decorrente da adjudicação, 

colacionando decisão do TCU sobre apresentação de atestados com conteúdo 

falso. 

 



 

 

 

2 

 

 

Tratou a recorrente NANO sobre a vinculação ao instrumento convocatório, com 

ataques à equipe de licitações da SSP/MA, sugerindo que houve julgamento 

subjetivo com algum favorecimento ou direcionamento. Abordou a apresentação 

da proposta de preços – item 5 – subitem “c”, que supostamente não teria a 

descrição detalhada dos serviços, fantansiando sobre jogo de planilhas. 

 

Atacou a resposta apresentada na diligência, indicando que a informação deveria 

constar na documentação inicial. Defendeu que a graduação do Secretário que 

firmou a declaração apresentada na diligência não seria compatível para firmar 

declaração. (graduação não é critério para respoder diligência) 

 

Após a recorrente se perdeu em argumentos, citou que nenhum atestado 

apresentado pela recorrida atenderia ao Edital da SSP/MA. Citou que a diligência 

levantou dúvidas. Ora, as dúvidas surgiram somente para a empresa atual 

contratada da SSP/MA. Houve até foto do sistema de cabeamento no recurso, foto 

de informações confidenciais da SSP, que não deveriam ser divulgadas pela atual 

contratada, que guarda o dever de sigilo. 

 

Há notório desapontamento da atual contratada perder a licitação, a recorrente 

“encomendou” parecer técnico de profissional sem nenhum vínculo ao processo. 

Não consta no Edital que o critério de julgamento será parecer “encomendado” do 

profissional requisitado pela recorrente. Além disso, o parecer é inconclusivo e 

incompleto. Vejamos a incongruencia da acusção, argumentou que a diligência 

foi respondida rapidamente pela recorrida, mas produziu um laudo técnico em 

apenas 24 horas.  

 

Atacou também suposto não atendimento ao item 9.12.1.2 sistema de audio 

bidirecional. Solicitou abertura de “nova negociação de preço”. Ora, a recorrente 

defendeu que a diligencia realizada foi incorreta porque “teria” juntada de 
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documento novo, mas quando é para seu beneficio, tudo vale! Solicitou até 

reabertura do certame para ofertar novos lances. 

 

O momento para lances foi superado. Provavelmente a recorrente estava segura 

da nova contratação e congelou os lances durante o certame, mas diante de uma 

concorrente com possibilidade real de vencer o certame, decidiu repensar os 

preços. 

 

 

II – INTENÇÃO DE RECURSO DIVERGENTE DAS RAZÕES DE RECURSO – AFRONTA AO 

POSICIONAMENTO DA JURISPRIDÊNCIA E DOUTRINA. 

 

O recurso da empresa NANO é cansativo. Causou a impressão do resultado ser 

diferente do plano inicial da recorrente. No pedido constou até reabertura da fase 

de lances (estranhamente agora deseja dar lances), além disso as argumentações 

não ilusórias e inconsequentes, serão confrontadas na esfera cabíbel para 

retratação. 

 

As razões de recurso são incompatíveis com a intenção registrada no portal. A 

recorrente NANO registrou a seguinte intenção de recurso: 

 

Sr.Pregoeiro, manifestamos nossa intenção de recurso em virtude do 

não atendimento as exigências do Edital pela empresa Teltex, motivo 

estes que serão detalhados na peça recursal. Em virtude do não 

atendimento as comprovações das qualificações técnicas exigidas. 

 

Como vemos, a intenção de recurso da NANO não citou o item específico para 

contestação. Em total afronta ao requisito da motivação. A recorrente que não 

apresentar suas razões de recurso em compatibilidade com a motivação 
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manifestada na sessão pública do certame, NÃO CUMPRE COM UM DOS 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE DE RECEBIMENTO DA MANIFESTAÇÃO DE 

INTERPOSIÇÃO DO RECURSO: A MOTIVAÇÃO.  

 

Diante disto, o recurso não poderá ser conhecido diante da dissonância da 

motivação constada na ata da realização do pregão e das razões recursais 

apresentadas. 

 

A motivação é exposição objetiva do conteúdo da irresignação do licitante, deve 

ser sucinta e objetiva, mas suficiente para que seja perceptível qual ato decisório é 

objeto da intenção de recurso e qual o ponto passível de revisão na ótica do 

recorrente. 

 

Verifica-se da análise do ordenamento pátrio e da Jurisprudência colacionada que 

a motivação é característica intrínseca para admissão do recurso. Não ocorrendo 

manifestação motivada, o pregoeiro poderá obstar a apresentação de qualquer 

recurso. 

 

O professor Joel de Menezes Niebuhr pontuou: “Os licitantes não podem, 

posteriormente, apresentar recursos com motivos estranhos aos declarados na 

sessão, se o fizerem, os recursos não devem ser conhecidos. (Pregão presencial e 

eletrônico / Joel de Menezes Niebuhr – 7. ed. rev. atual. e ampl. – Belo Horizonte: 

Fórum: 2015. Pg. 232-233) 

 

Vejamos posicionamento do Doutrinador Marçal Justen Filho: “Não se poderia 

admitir a ausência de consonância entre a motivação invocada por ocasião da 

interposição e da apresentação do recurso.” 
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O Tribunal de Contas da União TCU decidiu que o licitante deve atender ao requisito 

do pressuposto recursal da motivação ao manifestar intenção de recurso durante a 

realização do certame.  

 

ACÓRDÃO Nº 765/2019 - TCU – Plenário. 

 

AO MANIFESTAR O INTERESSE EM RECORRER, OS LICITANTES JÁ POSSUEM 

CONHECIMENTO DAS FALHAS COMETIDAS E DE QUAIS NORMATIVOS 

FORAM INFRINGIDOS, e seria razoável apontar especificamente e de 

forma sucinta qual a falha cometida em relação a determinado 

dispositivo, o que não ficou caracterizado na intenção do 

representante. Assim, considera-se que O REPRESENTANTE NÃO ATENDEU 

AO REQUISITO DO PRESSUPOSTO RECURSAL DA MOTIVAÇÃO AO 

INTERPOR INTENÇÃO DE RECURSO DURANTE A REALIZAÇÃO DO CERTAME, 

SENDO JUSTIFICADA A RECUSA DO RECURSO PELA PREGOEIRA, não cabe 

razão quanto às alegações relativas a este ponto. Diante do exposto, 

os elementos constantes dos autos permitem, desde já, a avaliação 

quanto ao mérito da representação pela improcedência. 

 

No julgado do TCU foi esclarecido que NÃO constou o motivo específico da 

intenção de recurso: “manifestamos intenção de recurso contra a habilitação da 

empresa (...) por entendermos que a mesma não atendeu na íntegra ao item 8, 

subitem 8.7. As razões serão consubstanciadas em recurso próprio a ser apresentado 

nos prazos previstos em Lei.” 

 

As razões de recurso contestadas pelo TCU são idênticas as razões da empresa 

NANO no certame da SSP/MA, não houve indicação/motivação sobre qual item 

específico haveria falha de julgamento. No julgado do TCU foi destacado que a 

recusa pelo Pregoeiro fundou-se na justificativa de que a empresa não informou as 
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falhas específicas da proposta ou dos documentos da licitante vencedora, portanto 

recurso rejeitado corretamente. 

 

O TCU citou que a intenção de recurso de forma genérica, é tão vago quanto 

apontar determinada empresa não atendeu aos requisitos do edital. O julgado do 

TCU encaixa perfeitamente ao cenário provocado pela recorrente NANO, a 

intenção de recurso foi genérica em total descompasso com as inúmeras razões 

fantasiosas do recurso final. 

 

A matéria a ser alegada nas razões recursais se vincula aos motivos externados pelo 

recorrente na manifestação da intenção recursal, razão pela qual se o concorrente 

constar na ata da sessão determinado motivo para recorrer e no recurso apresentar 

outra tese ou razão recursal, o recurso não deve ser conhecido. (entendimento da 

Jurisprudência e Doutrina) 

 

 

III – DAS FANTASIAS APONTADAS NAS RAZÕES DE RECURSO, DECORRENTE DA 

POSSIBILIDADE DE PERDER A POSIÇÃO DE ATUAL CONTRATADA. 

 

A recorrente atacou o atestado de capacidade técnica expedido pelo Comaja. 

Alegou que a contratação seria de cabeamento diferente daquele pretendido 

pela SSP/MA, conforme planilha da página 50 retirada do edital do Comaja. 

 

Primeiramente registramos que a recorrente não procedeu com “boas práticas” e 

“verdade dos fatos”, quando recortou apenas parte da planilha do edital, omitindo 

o título. O caput do item é imprescindível para avaliação, não sabemos qual foi a 

intenção da recorrente ao cortar o texto, conforme demonstraremos abaixo: 
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A planilha usada com argumentação pela recorrente é referente equipamentos 

instalados em 2015 e não os licitados no Pregão Presencial 02/2017. 

 

Extraímos novamente o título da planilha OMITIDO pela recorrente:  

 

 

 

A contratação daquele órgão no ano 2017, especificou que o sistema a ser 

instalado em 2017 deveria ser compatível com o implantado em 2015 (não 

idêntico). Usando como analogia, podemos citar as licenças do Windows nas 

estações de trabalho, onde em 2015 a mais usual era o Win7, em 2017 passou a ser 

Win10. Ambas as licenças são compatíveis entre si, porém a mais atual e a correta 

a ser usada naquele ano é a licença do Windows 10.  

 

O mesmo acontece com o cabeamento cat5, no ano 2014 era o adequado para 

o cenário das contratantes, mas em 2017 passou a ser usado o Cat7A nos pontos 

em que era viável tecnicamente. Fato comum com diversos clientes, onde possuem 

infraestrutura antiga e com inúmeras atualizações de diferentes empresas 

contratadas, muitos pontos sem mapeamento, o que é possível identificar somente 

quando dos serviços prestados in loco, momento que o responsável técnico da 

empresa identificou diferentes categorias de cabos implantadas no mesmo sistema, 

como Cat 5e, Cat6 e Cat7A, um tipo para cada cenário e localidade. 

 

Salientamos que o sistema de videomonitoramento do Comaja possui 188 pontos 

em 23 municípios que compõem o Consórcio do Comaja, cada município possui 

diferentes estruturas de cabeamentos.  
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No Centro Integrado de Operações de Segurança – CIOPS do Maranhão, a qual a 

empresa NANO presta o serviço de manutenção, acontece a mesma situação, 

possuem 191 câmeras, e em alguns locais tem cabeamento Cat 6A e em outros 

cenários cabeamento 7A, conforme informado no próprio edital.  
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É totalmente fantasiosa a alegação da recorrente que não se pode ter mais de uma 

categoria de cabeamento implantada no mesmo sistema, sendo que atualmente 

no CIOPS-MA, em um sistema extremamente similar ao implantado no COMAJA, 

possuem diferentes categorias de cabeamento, provavelmente atualizada 

conforme a necessidade técnica e as normativas vigentes. 

 

Vejamos o escopo da contratação do Pregão Presencial 02/2017 – Comaja. Em 

2014 foram implantadas as salas técnicas em cada um dos 23 municípios, com 

alguns pontos de videomonitoramento, sendo que o cabeamento mais comum da 

época a ser utilizado para o videomonitoramento era o Cat 5e. Em 2017 o COMAJA 

expandiu somente a quantidade de pontos de videomonitoramento, onde a Teltex 

foi contratada para tal serviço.  
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Conforme print COMPLETO do edital do Comaja, a licitação teve apenas 4 itens: 

Câmera, Nobreak, Infraestrutura e o serviço. Diferente do tipo de cabeamento 

usado nas salas técnicas em 2014, em alguns pontos de videomonitoramento foram 

utilizado o cabeamento Cat7A, conforme cada cenário e conforme a NBR vigente. 

 

Além disso, o edital do Comaja Pregão Presencial 02/2017, foi exigido observar as 

Normas técnicas da época, conforme abaixo: 

 

 

 

Com isso, a ABNT NBR-14565 é clara ao definir algumas situações em que deve ser 

implantado o Cabeamento Cat 7A, conforme declaração emitida pelo Comaja em 

reposta a diligência da SSP/MA.  
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Ainda tentando achar irregularidade onde não existe, a recorrente Nano vasculhou 

o site do Comaja de forma totalmente desesperada, sem nenhum entendimento 

do sistema implantado, alegando que só existe item de manutenção para o 

cabeamento Cat5e. (Edital de manutenção - Pregão Presencial 13/2017) 

 

 

Alegação da recorrente: A simples diligência ao site da COMAJA 

e a verificação dos itens instalados pela empresa TELTEX 

TECNOLOGIA S.A., já comprovariam sua clara intenção de 

ludibriar essa Comissão de Licitação, todavia, tal ação fica ainda 

mais escancarada ao analisarmos outros Editais de manutenção 

licitados entre os anos de 2017 e 2020 pela COMAJA, que fazem 

referência a manutenção do parque instalado referenciando ao 

Pregão Presencia 02/2017 e/ou ao parque instalado, 

comprovando que nunca existiu qualquer instalação de 

cabeamento estruturado Categoria 7A: Em diligência ao Pregão 

Presencial 13/2017 no  

link: https://www.comaja.com.br/edital/view/19/pregao-

presencial-132017 

 

 

A recorrente mais uma vez ocultou e manipulou as informações ao alegar que o 

Pregão Presencial 13/2017 comprovaria que nunca existiu cabeamento Cat 7A., o 

que não condiz com a verdade, conforme demonstraremos abaixo:  
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Página 44 daquele edital: 

 

 

 

O edital de manutenção do sistema implantado no Comaja foi dividido em 05 

conjuntos e sub-itens, sendo: Softwares, Infraestrutura, Infraestrutura do ponto, 

equipamentos (da central de monitoramento) e Serviços.  

 

Isso porque, como informado no edital, “exige uma solução tecnológica flexível que 

possibilite ser utilizada de acordo com as necessidades individuais”, pois são 23 

centrais em diferentes municípios e 188 câmeras implantada ao todo.  O edital 

também traz a informação que os conjuntos devem ser “mantidos e melhorados”.  
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Nas salas de monitoramento construídas em 2014, foram utilizado o Cabeamento 

Cat5e, pois é o que estava disponível na época e atendia as Normas vigentes. 

Todavia, com a implantação do Cabeamento Cat 5e nas centrais de 

monitoramento de 23 municípios, é totalmente compreensível e correto que o 

Comaja dividiu a infraestrutura das Salas em um conjunto/grupos, com licitação da 

manutenção para o tipo de cabeamento dividida por um “sub-item”, conforme 

print abaixo: 

 

Sub-item equipamentos para central de monitoramento:  
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A infraestrutura do Ponto de monitoramento foi dividida em outro grupo, e como 

justificado pelo Comaja no edital, a manutenção exigiu uma solução de tecnologia 

flexível possibilitando ser utilizada de acordo com as necessidades individuais dos 23 

municípios. 

 

Sub-item infraestrutura do ponto de monitoramento:  

 

 

 

A declaração emitida pelo Comaja é clara ao afirmar que foi utilizado 

Cabeamento Cat7A em alguns trechos do videomonitoramento e não em todo o 

sistema, como quer fazer crer a recorrente nas fantasias do recurso. 

 

 DO SISTEMA DE ÁUDIO BIDIRECIONAL 

 

A recorrente inconformada com o resultado da licitação alegou que a Teltex não 

apresentou atestado compatível em características e quantidades ao exigido na 

licitação. 

 

Afirma a recorrente: O que queremos deixar claro aqui é que os serviços 

técnicos especializados de manutenção preventiva e corretiva realizados pela 

empresa TELTEX TECNOLOGIA S.A. apresentados na Certidão de Acervo 

Técnico (CAT) com registro de atestado nº 216355/2020 não representam um 

sistema de áudio bidirecional minimamente compatíveis com o sistema 

implantado pela SSP-MA, objeto do presente escopo. 
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Novamente ocultou a informação completa, a recorrente alegou que o sistema de 

áudio entrada/saída (bidirecional) implantado na ZPE, a qual a Teltex possui o 

contrato de manutenção até hoje, não é similar ao implantado no CIOSP-MA. 

 

Página 23 do edital Pregão Eletrônico nº 20170001/ZPECEARÁ. 
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Ora, a própria recorrente juntou no recurso o edital da ZPE, mas novamente não 

trabalhou com a informação completa e verdadeira, com um estudo precário dos 

documentos da Teltex.  

 

No edital que gerou a contratação junto a ZPE é notório sobre o funcionamento do 

sistema, sendo ele totalmente similar ao implantado no CIOSP. 

 

Abaixo a exigência do edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02 /2021 – SSP/MA: 

 

15.1. A PROPONENTE deverá comprovar que possui em seu quadro 

profissionais detentores de Atestado (s) de capacidade técnica 

devidamente registrado(s) no CREA da região onde os serviços foram 

executados, acompanhados da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico - CAT, expedida(s) por esse Conselho, que 

comprove(m) que o profissional tenha executado para órgão ou 

entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 

municipal, ou ainda, para empresas privadas, serviços de 

características técnicas similares as do objeto da presente licitação, 

cujas parcelas de maior relevância técnicas com quantidades mínimas 

a serem comprovadas são as indicadas abaixo. 

15.1.2. Prestação de serviços técnicos especializados de manutenção 

preventiva e corretiva de sistema de áudio bidirecional composto por 

no mínimo 54 (cinquenta e quatro) pontos de comunicação; 

 

Não há dúvida de que o edital exige serviços de características técnicas SIMILARES 

ao sistema implantado, se não aceitasse a similaridade, provavelmente a única 

empresa com acervo técnico idêntico ao objeto desta licitação seria a empresa 

que realizou a implantação do CIOPS-MA e realiza o serviço de manutenção até a 

presente data, ou seja, a própria empresa recorrente Nano. 
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A “análise técnica” realizada pela recorrente foi tão precária e “conveniente”, que 

sequer considerou o print abaixo, item 19 – Sistema de sinalização de áudio.  

 

 

 

  

 

 

Somente o atestado de capacidade técnica expedido pela ZPE, foi comprovado 

44 unidades de sistema de áudio, diferente da afirmação da recorrente. Vejamos 

outros dois atestados: 
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Apresentamos o atestado do TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, 

contratação originada através da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PE 035/2018. 

Conforme atestado apresentado, foram instalados 8 Módulos bidirecional e 8 sirenes 

de áudio. 

 

 

 

 



 

 

 

20 

 

 

Outro atestado apresentado pela Teltex, expedido pelo Tribunal de Justiça de 

Goiás, restou comprovado que o sistema implantado contemplou a instalação de 

10 módulos bidirecionais e uma sirene.  

 

 

 

 

 

Da breve análise realizada em três atestados de capacidade técnica apresentados 

pela Teltex, comprovamos ser suficientes a experiência anterior no item atacado. É 

de fácil constatação que a Teltex atendeu todas as exigências do edital, os 21 

atestados apresentados comprovaram a similaridade exigida no texto 

convocatório. A experiência não precisa ser idêntica, como tentou forçar a 

recorrente, em total afronta ao entendimento jurisprudencial e doutrinário. 
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Ademais, o item 21.6 do edital assim determinou: “As normas disciplinadoras da 

licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.” 

 

 

 DA FANTASIOSA ACUSAÇÃO SOBRE JOGO DE PLANILHA 

 

Mais uma vez a recorrente traz argumentos fantasiosos, talvez pelo desespero em 

perder o contrato a qual executa desde 2015. O principal objeto da contratação é 

o videomonitoramento, e mesmo possuindo mais de 200 itens, a Teltex aplicou 

desconto praticamente na totalidade nos equipamentos de videomonitoramento, 

conforme comprovaremos abaixo:  

 

ITEM DESCRIÇÃO TIPO UNID. 
 

QTDE 

 Valor 

ofertado 

pela 

Teltex  

 valor 

estimado 

1 
Poste de 

Videomonitoramento 
          

1.1 Poste metálico - 12 metros PERMANENTE unid. 20 
 R$       

6.000,00  

 R$     

11.500,00  

7 Equipamentos           

7.1 
Câmera IP – móvel PTZ | 

são luís 
PERMANENTE unid. 40 

 R$     

15.000,00 

 R$     

25.000,00  

7.2 
Teclado de 

Videomonitoramento 
PERMANENTE unid. 20 

 R$       

5.000,00  

 R$     

13.500,00  
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7.3 
Câmera IP – fixa com caixa 

de proteção IR 
PERMANENTE unid. 12 

 R$       

3.480,15  

 R$       

3.500,00  

7.4 Microcomputador XPS 8700 PERMANENTE unid. 6 
 R$     

20.000,00 

 R$     

27.000,00  

7.9 

Servidor de 

Gerenciamento de 

Imagens 

PERMANENTE unid. 1 
 R$     

51.027,79 

 R$     

55.000,00  

7.10 Câmera Box IR 1.4MP  PERMANENTE unid. 8 
 R$       

8.300,00  

 R$     

20.000,00  

7.14 
Controlador de Laço – 04 

canais 
PERMANENTE unid. 10 

 R$       

4.852,33  

 R$       

5.000,00  

7.15 Iluminador LED IR CONSUMO unid. 10 
 R$       

5.000,00  

 R$     

10.000,00  

7.16 Câmera PTZ HD | timon PERMANENTE unid. 10 
 R$     

12.000,00 

 R$     

25.000,00  

7.17 Câmera Fixa HD com IR PERMANENTE unid. 5 
 R$       

5.000,00  

 R$     

13.500,00  

7.23 Câmera Box IR 1.4MP  PERMANENTE unid. 5 
 R$       

8.600,00  

 R$     

20.000,00  

7.28 Iluminador LED IR CONSUMO unid. 5 
 R$       

5.000,00  

 R$     

10.000,00  

8 Caixa de Equipamentos           

8.1 
Caixa Alum. 

600x600x250mm 
PERMANENTE unid. 30 

 R$       

1.305,65  

 R$       

4.100,00  

8.2 
Switch Industrial 06 portas 

10/100 
PERMANENTE unid. 10 

 R$     

15.000,00 

 R$     

40.000,00  

8.3 
Mini-Gbic para Switch 

Industrial 
CONSUMO unid. 10 

 R$       

2.500,00  

 R$       

5.000,00  
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8.4 
No-Break Monofásico – 

600VA 
PERMANENTE unid. 70 

 R$          

827,40  

 R$       

1.000,00  

8.17 
Switch Industrial 04 portas 

10/100/1000 
PERMANENTE unid. 20 

 R$       

3.956,22  

 R$       

4.000,00  

8.19 
Caixa de equipamentos 

externa 
CONSUMO unid. 5 

 R$       

3.000,00  

 R$       

4.100,00  

8.40 Switch tipo 01 PERMANENTE unid. 2 
 R$       

4.500,00  

 R$       

5.000,00  

9 
Sistema de Áudio 

Bidirecional 
          

9.2 Amplificador de Linha 50 W CONSUMO unid. 30 
 R$          

872,69  

 R$       

1.450,00  

9.4 
Microfone de Eletreto de 

Alta Sensibilidade 
CONSUMO unid. 100 

 R$          

258,88  

 R$          

500,00  

9.5 Encoder de áudio CONSUMO unid. 15 
 R$       

5.000,00  

 R$       

7.000,00  

 

 

O maior desconto ofertado pela recorrida durante o pregão foi aplicado no 

principal objeto da licitação, o sistema de videomonitoramento, não nos 200 itens 

acessórios. Foi concedido desconto em todos os tipos de câmeras de maior 

relevância do objeto da licitação.  

 

A leitura da recorrente sobre jogo de planilha é fantasiosa e desesperada. Ora, 

onde deveríamos aplicar o desconto senão nos itens do videomonitoramento!! O 

preço ofertado pela recorrente é superior em mais de 1.5 milhões de reais e alegou 

jogo de planilha??!! 
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A recorrente NANO é uma Sociedade Empresária Limitada de São Luis - MA 

fundada em 28.06.2006. Conforme dados do portal da Transparência do Maranhão, 

a empresa é a atual contratada da SSP/MA para o mesmo objeto licitado.  

 

Entre 2016 e 2021 a recorrente celebrou 10 contratos com a esfera estadual do 

Maranhão, sendo eles por contratação direta, adesão a ata de registro de preço e 

licitações, conforme link do portal da transparência. 

 

 

http://www.transparencia.ma.gov.br/app/compras/consulta-de-

contratos/search?ano_c=&ano_p=&sigla=&tipo_c=&dta_ass_de=&dta_ass_a=&dta

_ini_vig_de=&dta_ini_vig_a=&contratada=NANO+AUTOMATION+DO+BRASIL+LTDA&

obj=&valor_g_ma=&valor_g_mn=#lista 

 

 

Além disso, a nota de empenho 2020NE003275 indica que a recorrente está 

atendendo o contrato anterior de forma emergencial, certamente é a razão do 

descontentamento registrado no recurso. Aparentemente a empresa vai fazer de 

tudo para retardar o bom andamento da licitação, visando permanecer com o 

contrato emergencial.  

 

 

 
http://www.transparencia.ma.gov.br/app/despesas/por-

funcao/2020/funcao/06/orgao/190101/credor/08316992000172/ne/2020NE003275?&mes=12#lista 
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O endereço registrado da empresa NANO no maranhão é a RUA DEZENOVE, 11 

QUADRA12 – COHAJAP. Causa estranheza a aparente falta de infraestrutura para 

executar os mais de 17 milhões em contratos fechados de 2020 até 2021.  

 

 

 

 

Por fim, a recorrente juntou publicação sobre impedimento de licitar e contratar 

com a Administração Pública, o que também é acusação inconsequente e 

descabida. Disponibilizamos no link a declaração expedida pelo órgão. Nada 

consta contra a recorrida em nenhum portal, instância, etc. 

 

https://drive.google.com/drive/u/0/folders/1dlx2oUjQeZncvyEZEaORDnc-ghnHKj_H 

 

IV - DOS PRINCÍPIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

 

O pedido do recurso invalidou TODOS os argumentos. A recorrente NANO solicitou 

reabertura da etapa para lances de preços. Certamente verificou que a Teltex 
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atendeu todos os requisitos do texto convocatório, e o preço ofertado representa 

economia de mais de 1.5 milhões de reais.  

 

Destacamos: o preço ofertado pela Teltex representa economia de R$ 1.587.500,01 (um 

milhão, quinhentos e oitenta e sete mil, quinhentos reais e um centavo). 

 

Qual será o jogo de planilha da recorrente para diluir 1.5 milhões de reais??!! 

 

O órgão licitante não pode ficar refém da empresa atual contratada, é incontestável a 

vantajosidade financeira e técnica, a Teltex é empresa com 27 anos de atuação, realizou 

os maiores projetos do Brasil em tecnologia para segurança pública, possui infraestrutura 

em todos os Estados do País e disponibilidade imediata para contratação. 

 

Pelos Princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade, as decisões administrativas devem 

ser amparadas e pautadas em justificativas racionais, com fulcro no bom senso. É notório 

que o resultado da licitação foi atingido, seleção da proposta mais vantajosa para o órgão 

público. Temos também o Princípio constitucional da Economicidade, a obtenção do 

resultado esperado com o menor custo possível. 

 

Ademais, são frequentes as decisões do Tribunal de Contas da União que prestigiam a 

adoção do Princípio do Formalismo Moderado e a possibilidade de saneamento de falhas 

ao longo do procedimento licitatório. 

 

Segundo o TCU, “rigor formal no exame das propostas dos licitantes não pode ser 

exagerado ou absoluto, sob pena de desclassificação de propostas mais vantajosas, 

devendo as simples omissões ou irregularidades na documentação ou na proposta, serem 

sanadas mediante diligências.” (acórdão 2302/2012 – Plenário TCU) 

 

Em outra caso, assim decidiu o TCU: “Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar 

a concretização do interesse público, PODE O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE ESTRITA SER 

AFASTADO.” (acórdão 119/2016 – Plenário TCU) 
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Nesse contexto, as três décadas de atuação da Teltex no campo da tecnologia, garantem 

a mais adequada integração de soluções, com capacitação em todos os grandes 

fabricantes nacionais e internacionais, o que resultou no extenso acervo técnico encartado 

no Pregão da SSP/MA.  

 

Ademais, a empresa trabalha com o que é justo e coerente, tento como base os mais 

rígidos programas de compliance, não há razão para contratar o mesmo objeto com preço 

superior em mais de 1.5 milhões de reais, a Teltex mostrou ao órgão contratante SSP/MA que 

as soluções disponíveis no mercado são mais vantajosas financeiramente e tecnicamente.  

 

Só depende da SSP/MA concluir a licitação e adjudicar e homologar o certame em favor 

da Teltex Tecnologia S/A, porquanto as disposições do texto convocatório foram 

integralmente atendidas. O barulho da atual contratada não pode reverberar 1.5 milhões 

de reais. 

 

V – DO PEDIDO 

 

Ante o exposto, é o pedido para procedência das contrarrazões e consequentemente 

negar provimento ao recurso da empresa NANO Automation do Brasil Ltda., devido ser 

fundamentado em interpretação unilateral do Edital e documentos da recorrida, com teses 

fantasiosas e infundadas. 

 

Termo em que pede e espera deferimento. 

Serra/ES, 18 de fevereiro de 2021. 

 

 

_____________________________ 

Teltex Tecnologia S/A 

Valmor Fernandes Rosa Filho 


